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Executivo  2
Portaria Nº 24/2010-Gab/DG/Hol.

Número De Publicação: 62477
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO o processo nº 2009/423679 de 17/11/2009.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos 
funcionais da servidora ALCIONE MERCES NASCIMENTO, 
Enfermeiro, matricula n° 5636302/3, lotado no Setor de 
Gerência de Risco Hospitalar, referente ao 1° triênio, de 
01.09.2006 a 31.08.2009.
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 60 (Sessenta) dias, a servidora 
ALCIONE MERCES NASCIMENTO, Enfermeiro, matricula n° 
5636302/3, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo da SESPA, 
para ser gozada no período de 01.06.2010 a 30.06.2010 e 
01.10.2010 a 30.10.2010.

Portaria N° 957/2009-Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62479

CONSIDERANDO a denúncia contida no processo n° 377475/2009 
de 13/10/2009, Referente ao ocorrido no interior deste Hospital, no 
Setor de Ambulatório, sobre o sumiço de um boleto bancário e valor 
em espécie da servidora SANDRA MARIA SANTOS DA COSTA.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 
5.810/94 – Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância com fundamentos no 
art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 – RJU, constituído pelos 
servidores RUBENS SÉRGIO GUIMARÃES COSTA, Psicólogo, 
matrícula n°5042496/2, EDINÉA MARIA BORGES MAIA, 
Enfermeiro, matrícula nº3260051/1 e SUELY DO SOCORRO 
FERREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo, matrícula n° 
3260119/1, para apurar responsabilidade(s) sobre a denúncia 
constante no processo elencado no primeiro considerando 
desta portaria, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria deverão estar 
a disposição em tempo integral para a elaboração e conclusão 
dos trabalhos da Comissão no prazo determinado, devendo 
para isso se desincompatibilizarem de suas funções até o 
encerramento dos trabalhos no termo do art. 208, § 1°, do 
R.J.U., e desde já ficam cientes que em caso de não conclusão 
no tempo legal estarão sujeitos as penalidades elencadas no 
art. 183 do mesmo diploma legal.

Portaria N° 984/2009-Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62482

CONSIDERANDO o objeto do processo n° 360499/2009 de 
28/09/2009, Referente ao ocorrido no interior deste Hospital, 
nas próximidades da Câmera de Lixo.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 
5.810/94 – Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância com fundamentos no 
art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 – RJU, constituído pelos 
servidores RUBENS SÉRGIO GUIMARÃES COSTA, Psicólogo, 
matrícula n°5042496/2, EDINÉA MARIA BORGES MAIA, 
Enfermeiro, matrícula nº3260051/1 e SUELY DO SOCORRO 
FERREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo, matrícula n° 
3260119/1, para apurar responsabilidade(s) sobre o objeto 
contido no processo elencado no primeiro considerando 
desta portaria, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria deverão estar 
a disposição em tempo integral para a elaboração e conclusão 
dos trabalhos da Comissão no prazo determinado, devendo 
para isso se desincompatibilizarem de suas funções até o 
encerramento dos trabalhos no termo do art. 208, § 1°, do 
R.J.U., e desde já ficam cientes que em caso de não conclusão 
no tempo legal estarão sujeitos as penalidades elencadas no 
art. 183 do mesmo diploma legal.

Portaria N° 986/2009-Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62483

CONSIDERANDO a denúncia contida no processo n° 
391005/2009 de 21/10/2009, Referente ao ocorrido no interior 
deste Hospital, na Divisão de Centro Cirúrgico.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 
5.810/94 – Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância com fundamentos no 
art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 – RJU, constituído pelos 
servidores RUBENS SÉRGIO GUIMARÃES COSTA, Psicólogo, 
matrícula n°5042496/2, EDINÉA MARIA BORGES MAIA, 
Enfermeiro, matrícula nº3260051/1 e SUELY DO SOCORRO 
FERREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo, matrícula n° 
3260119/1, para apurar responsabilidade(s) sobre a denúncia 
constante no processo elencado no primeiro considerando 
desta portaria, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria deverão estar 
a disposição em tempo integral para a elaboração e conclusão 
dos trabalhos da Comissão no prazo determinado, devendo 
para isso se desincompatibilizarem de suas funções até o 
encerramento dos trabalhos no termo do art. 208, § 1°, do 
R.J.U., e desde já ficam cientes que em caso de não conclusão 
no tempo legal estarão sujeitos as penalidades elencadas no 
art. 183 do mesmo diploma legal.

Portaria N° 1038/2009-Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62484

CONSIDERANDO o objeto contido no processo n° 403989/2009 
de 04/11/2009, Referente ao ocorrido no interior deste Hospital, 
na Assessoria de Informática.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 
5.810/94 – Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância com fundamentos no 
art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 – RJU, constituído pelos 
servidores RUBENS SÉRGIO GUIMARÃES COSTA, Psicólogo, 
matrícula n°5042496/2, EDINÉA MARIA BORGES MAIA, 
Enfermeiro, matrícula nº3260051/1 e SUELY DO SOCORRO 
FERREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo, matrícula n° 
3260119/1, para apurar responsabilidade(s) sobre o objeto 
contido no processo supracitado, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria deverão estar 
a disposição em tempo integral para a elaboração e conclusão 
dos trabalhos da Comissão no prazo determinado, devendo 
para isso se desincompatibilizarem de suas funções até o 
encerramento dos trabalhos no termo do art. 208, § 1°, do 
R.J.U., e desde já ficam cientes que em caso de não conclusão 
no tempo legal estarão sujeitos as penalidades elencadas no 
art. 183 do mesmo diploma legal.

Portaria Nº 12/2010-Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62500

CONSIDERANDO as férias regulamentares, no período de 
04.01.2010 a 03.02.2010 da servidora YRANILDE SEABRA 
LEDO LAGES, Farmacêutico, matrícula nº 57191090/1, Chefe da 
Divisão de Farmácia, deste Hospital.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ANNIE DE ELISANDRA MESQUITA DE 
OLIVEIRA, Farmacêutico, matrícula nº 54185904/1, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, no horário de 08 às 14hs e 
MIRLA REGO RIBEIRO, Farmacêutico, matrícula nº 57195207/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, no horário de 
14 as 19hs, para responderem pela Divisão de Farmácia em 
razão de férias do seu titular, sem ônus para a Instituição.

Portaria Nº 15/2010-Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62504

CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO o processo nº 2009/289839 de 06/08/2009.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos 
funcionais do servidor FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA, 
Encanador, matricula n° 5135214/1, lotado no Setor de Recepção 
e Protocolo, referente ao 6° triênio, de 01.06.05 a 31.05.08.
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 60 (Sessenta) dias, ao servidor 
FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA, Encanador, matricula n° 
5135214/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, 
para ser gozada no período de 03/02/2010 a 03/04/2010.

Portaria Nº 14/2010-Gab/DG/Hol. 
Número De Publicação: 62507

CONSIDERANDO a essencialidade das atividades deste hospital, 
que suscitam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em 
vista a necessidade do serviço;
CONSIDERANDO o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do Art. 
137 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
I- CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 
01.12.2009, de acordo com a Legislação Vigente sendo o 
percentual de 70% sob o salário base, ao servidor EDUARDO 
DOS SANTOS MARTINS FILHO, Biomédico, matrícula n° 
57191382/2, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, 
lotado na Divisão de Laboratório, deste Hospital.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a 
critério da Direção deste Hospital e, não se incorporará para 
nenhum efeito à remuneração ou provento do servidor.
II- Os efeitos desta Portaria são retroativo a 01/12/2009.
Belém, 19 de janeiro de 2010.
Dr. PAULO CARDOSO SOARES
Diretor Geral do HOL

Portaria Nº 10/2010 – Gab/DG/Hol.
Número De Publicação: 62301

CONSIDERANDO solicitação formulada pela presidência da 
Comissão Permanente Investigativa constituída pela PORTARIA 
Nº 693/2008 – GAB/DG/HOL.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO os termos da PORTARIA Nº 910/2009-
GAB/DG/HOL de 16/10/2009 que instaura Sindicância 
constituída pelos servidores Rubens Sérgio Guimarães Costa 
(presidente), Edinéa Maria Borges Maia (membro) e Suely do 
Socorro Ferreira dos Santos (membro) a partir de 14/12/2009, 
data de publicação da mencionada Portaria.

eDital e NormaS Do coNcurSo
a FuNDação SaNta caSa De miSericÓrDia Do Pará 
– FScmPa, torna público que no período de 19 de Janeiro a 19 
de fevereiro de 2010 estarão abertas as inscrições do processo 
de seleção, para o preenchimento de vagas do Curso de Espe-
cialização em Terapia Intensiva Pediátrica para o ano 2010, na 
forma da Lei e demais normas estabelecidas pela da Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará. Obedecendo as seguintes 
condições:

i - DaS VaGaS

eSPecialiDaDe

Situação junto ao 
mec, Sociedade 

brasileira de 
Pediatria e amib

PrÉ-reQuiSito VaGaS Duração

Habilitação em Terapia 
Intensiva Pediátrica

CREDENCIAMENTO 
PROVISÓRIO

Título de Especialista 
em Pediatria ou 05 
anos de experiência 

profissional em 
Pediatria

30 01 ano

ii – Do curso de especialização
a) O Curso de Especialização terá início no dia 25 de Março de 
2010, será um curso teórico-prático modular com carga horária 
de 744 horas distribuída entre teoria e prática
b) O Pediatra matriculado que não obtiver 75% de freqüência 
no curso, sem
justificativa aceitável de sua ausência, terá sua matrícula can-
celada;
c) Não haverá bolsa de estudos para os Médicos matriculados.
iV - Da iNScrição Para Seleção DoS caNDiDatoS
- As inscrições serão realizadas de forma presencial ou por pro-
curação reconhecida em cartório junto a Secretaria da Diretoria 
de Ensino e Pesquisa/Fundação Santa Casa de Misericórdia do 
Pará no período de 19 de janeiro a 19 de fevereiro de 2010.
Poderão inscrever-se médicos, que possuam título de especia-
lista em pediatria ou experiência profissional comprovada de no 
mínimo 05 (cinco) anos em serviço reconhecido de pediatria.
Os médicos formados em instituições estrangeiras deverão 
comprovar a revalidação do diploma do curso de medicina no 
Brasil.
Para inscrever-se, o candidato deverá comparecer a Secretaria 
da diretoria de ensino e pesquisa/FSCMPA a partir do dia 19 de 
Janeiro ao dia 19 de Fevereiro de 2010 no horário de 8:00h às 
14:00h quando as inscrições serão encerradas.
O candidato deverá preencher ficha de Inscrição e anexar có-
pias dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF;
b)Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina 
e pagamento do anuidade referente à 2009;
c)Título de especialista em pediatria ou declaração de experiên-
cia profissional em pediatria por 05 (cinco) anos.
c)Duas (2) fotos 3 X 4 .
e)No ato da inscrição, o candidato pagará uma taxa adminis-
trativa de R$50,00 – pagamento junto a Diretoria de Ensino da 
FSCMP. Não haverá devolução desta taxa.
f)O aluno classificado pagará um  mensalidade no valor de = R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) durante o período do curso.
Obs: Inscrição por Procuração: Procuração e Documentos au-
tenticados em cartório.
O candidato que prestar informação falsa ou inexata, que não 
satisfaça a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá 
sua inscrição cancelada e, em conseqüência, serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e o fato 
seja constatado posteriormente, com subseqüente notificação 
ao CRM-PA.
As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à Diretoria de Ensino 
e Pesquisa/FSCMPA, o direito de excluir do Processo Seletivo 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou inverídicos, 
ainda que constatado posteriormente.
O candidato ao se inscrever, estará declarando sob pena da lei 
que, após seleção no processo e no ato da matrícula, irá satis-
fazer as condições exigidas para fazer parte do programa o cur-
so de especialização em Terapia Intensiva Pediátrica.
Não Será aceita a iNScrição QuaNDo:
1. A ficha de inscrição estiver incompleta;
2. As informações não forem verdadeiras;
3. Documentação Incompleta.
O preenchimento correto da ficha de inscrição será de total res-
ponsabilidade do candidato.
Alterações poderão ser efetuadas durante o período das inscri-
ções, preenchendo-se nova ficha.
Em caso de desistência, o aluno deverá comunicar a coorde-
nação do curso com no mínimo 15 dias antes do início do mó-
dulo devendo ser-lhe restituído 80% do valor da parcela paga 
do mês vigente. Em caso do não cumprimento deste prazo, a 
restituição será de apenas 50% do valor.
caNDiDatoS eStraNGeiroS – Serão aceitas inscrições de 
candidatos estrangeiros com registro no Conselho Regional de 
Medicina do Pará.
V - Do ProceSSo De Seleção
O processo de seleção será realizado em duas etapas:
a) 1° etaPa:
- avaliação curricular de caráter classificatório; a ser reali-
zada no dia 19 de fevereiro de 2010, na FSCMPA. O Curriculum 
Vitae deverá ser impresso em folha A4,  de preferência no mo-
delo da plataforma Lattes (CNPq),  contendo em anexo o títu-
lo de especialista em pediatria ou comprovação de experiência 
profissional em pediatria e uma foto 3x4 recente e colorida.


